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	INDICAÇÃO Nº055/2013




AUTORIA: Vereador: SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA                  

INDICA A NECESSIDADE DE O PODER EXECUTIVO ENVIAR A ESTE PODER LEGISLATIVO PROJETO DE LEI QUE CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA.
Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Executivo enviar a este Poder Legislativo, Projeto de Lei  que cria o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa  com Deficiência.
                                                             JUSTIFICATIVA

Considerando que cerca de 350 pessoas (dados IBGE Censo 2010), com algum tipo de deficiência vivem hoje em Campo Novo do Parecis. Essa população convive diariamente com uma série de dificuldades que vão desde conseguir estudar e trabalhar até simplesmente trafegar pelas vias públicas. Apesar dos grandes avanços no setor, com a criação de uma legislação específica para as pessoas com deficiências, implementação de serviços públicos destinados a atender às necessidades especiais desse grupo social e da criação de várias entidades assistenciais e de apoio, ainda falta muito para que uma pessoa com deficiência física possa viver com dignidade;
                                                             Considerando que a acessibilidade para todos está garantida pelo Decreto Federal nº 5296 de 2004, na prática as dificuldades enfrentadas pelos deficientes pela inadequação dos recursos ainda é muito grande e as soluções se constituem num grande desafio. Neste sentido faz-se urgente a implantação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência;

                                                             Considerando que este assunto já foi objeto de Indicações desta Casa em legislaturas anteriores;
                                                             Considerando ser uma reinvindicação das pessoas com deficiência.
                                                             Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 11 de março de 2013.

                                                                    Ver. SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA                 

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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